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I - RELATÓRIO 

A Proposta apresentada pela Associação de Classe dos 

Consumidores Brasileiros – ACOBRAS a esta Comissão de Legislação 

Participativa é no sentido de que seja aprovado por esta Casa projeto de lei que 

disponha sobre o “regime de preços e valores” vigente na ordem econômica do 

País . 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, vale mencionar que a proposta encaminhada 

pela ACOBRAS apresenta seus objetivos de forma extremamente sucinta, o que 

dificulta sobremodo a sua compreensão. Entretanto, parece-nos que sua intenção 

é estabelecer o uso compulsório de uma planilha que expurgue dos preços 

vigentes na economia possíveis efeitos, expressos na forma de ágio, decorrentes 

da mudança do regime cambial ocorrida no início de 1999. 
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A proposta não apresenta maiores informações sobre a 

referida planilha, não detalhando como seria formada e nem como se daria a sua 

aplicação. Além disso, temos de considerar que, como o texto sugere a sua 

adoção retroativa, é imprescindível que sejam estabelecidas as regras relativas à 

sua observância pelos diversos setores da economia. 

Adicionalmente, a proposta utiliza-se das expressões “todo 

o falso valor” e “nenhum ônus lícito” que requerem uma definição formal e precisa 

para que possam vir a integrar qualquer texto legal. 

Dessa forma, nosso parecer é no sentido de que a 

ACOBRAS seja notificada da impossibilidade de análise, por esta Comissão, da 

presente proposta apenas com base no texto enviado. Para permitir o exame da 

questão seria necessário que aquela entidade nos enviasse dados adicionais, 

que pudessem esclarecer as formas como seriam utilizados os mecanismos 

propostos, além de um estudo sobre o possível impacto econômico e social 

daquelas medidas. 

Sala da Comissão, em          de                               de 2003. 

Deputado João Mendes de Jesus  

Relator 
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